
 

 
 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PL 428/2019 
 
Autor: Rubens Bueno 
 

Data da 
Apresentação: 

05/02/2019 

 

Ementa: Acrescenta incisos ao art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, para estabelecer que a contratação de pessoas com 
deficiência será, quando houver oferta local de mão de obra 
habilitada ou reabilitada, proporcional ao tipo de deficiência. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-9325/2017. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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